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Ofício no 01 5912022-GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da CàmaraMunicipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Cáceres - MT, 02 de fevereiro de 2022.
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IdnrtLíi"ação lrterrr: Mnurorordo n, 3.397/2022, ,ln 0l/02/2022

Senhor Presidente:

Subrnetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

003, de 01 de fevereiro de 2022, que Dispõe sobre autorização para efetuar a
transposição, o remanejamento e a transferência de recursos de uma categoria

de programação para outra ou de um órgão para oldro, na forma prevista no

Inciso VI, do Árt. 167, da Constituição liecleral, e na Lei Municipal n,3.015, de

23 de dezembro de 2021-LDO, e dá outras providências, acornpanhado de

respectiva Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima, justificada na

mensagem, inclusa.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

Av.Brasil,n'll9-Cer]ttoOpcracional clcCáccres CoC-CE,P78.210-90(t Cá;;s NlT'- ur"Lsil -
PABX: (065) 3223-1500 - wrvw.caceres.rnt.gov.br - L,-nrail: sabinete.caccr.es(r&l!]]ê.d.çe]]l
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 01 59/2022GP/PMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n" 003. de 01 de fevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato

Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Càmara Municipal, o incluso Projeto de Lei no 003, de 01 de fevereiro de 2022,

que Dispõe sobre autorização para efetuar a transposição, o remanejamento e a

transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um

orgão para ontro, na forma prevista no Inciso VI, do Art. 167, da Constituição

Fecleral, e na Lei Municipal n" 3.015, de 23 de dezembro de 2021-LDO, e dá

ctutras providências.

O Projeto de Lei (PL) n' 00312022 tem por finalidade autorizar o

poder Executivo, effi havendo a necessiclade de repriorizaçáo de suas ações, a

efetuar a transposição, o remanejamento e a transferôncia de recursos de uma

categoria de prograrnação para outra ou de um órgão para outro, no orçamento

aprovado pela Lei no 3.016, de 23 de dezembro de2021 - LOA, para o exercício

financeiro de 2022, nos termos do inciso VI, do ar1. 167, da Constituição Federal

e I-ei Municipal no 3 .0 i 5, de 23 de dezembro de 2021 -I'DO.

'l'odavia, a autorização em apreço está lirnitada a 15% (quinze por

ccnto), do total do orçamento aprovado para o exercício financeiro de 2022,

previsto no aft. 2o dalei Municipal no 3.016, de 23 de dezembro de 2021 - LOA.

lirise-se que este PL alcança o Poder Legislativo e todos os órgãos da

administração direta e indireta do Poder Executivo, dando suporte às despesas

orçament ârias, inclusivc, de recursos provenientes de convênios, programas,

contratos de repasse e próprios a demais ações,, para o Município de Cáceres -

MT.

Av. Ilrasil, n,, I l9 - Centro Operacional cle Chccres COC - CEP 78.210-906 Cácet'es M'l' - Blasil -
pABX: (065) 3223-1500 - rvww.caceres.rnt.gov.br - E-mail: gabincte.caceres@gn.rail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 0159/2022GPlpMC - fls. 03

Esclarecemos que a aprovação da mencionada matéria trarâ

beneficios à popul açáo, em face de ação dos órgãos da administração municipal,

que possibilitaú a execução de projetos de interesse público no Município de

Cáceres.

Justifica-se o pedido pelo rito processual de apreciação em caráfier de

urgência urgentíssima, o fato de que a despesa somente poderá ser executada após

a aproyação do PL no 00312022.

Ante a importância denotada por esse Projeto de Lei, solicitamos a

Vossa Excelência e demais edis que deliberem e o aprovem, assim como sua

Ítamitaçáo se dê em regime de urgência urgentíssima, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa.

Aproveitamos o ensejo para expressar nossos protestos de estima e

distinta consideração.

DA SILV

Av. Brasil, no I l9 - Cetrtro Opcracional dc Cácercs COC CEP 78.2 l0-906 Cáccres - MT - Brasil -.
PAIIX: (065)3223-1500 - rvrvw.cacct'es.mt.sov.br E-mail: gabinetc.cacer.cs@gmail.conr





oÀcER§ú,
, -,;,*.,i-r_llt,ir^r
\#

I],S'I'ADO DE MÀTO GII.OSSO
PRI'F-E,ITUITA MUNICIPAI, DE, CÁCERE,S
PROCUI{ADOIIIA GI.]RAI, DO MUNICÍPIO

"Dispõe sobre autorização para efetuar a

transposição, o remanejamento e a transferência de
recuÍsos de uma categoria de programação para outra
ou de urn órgão para outro, na forma prevista no
Inciso VI, do Art.-1.67, da Constituição Federal, e na
Lei Municipal no 3.015, de 23 de dezembro de 2021-
LDO, e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS
prerrogativas quc lhe são cstabelecidas pclo art.74, inciso IV, cla Lci Orgânica Municipal , Íaz sabcr
que a Câmara Municipal de Cáceres-M'I', aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art' 1o Fica o Podcr Executivo, em havenclo a necessidade cle repriorização cle suas ações,
autorizado a efetuar a transposição, o remanejarnento e a transferência dc rccursos cle uma
categoria de programação para outra ou dc um órgão para outro, no orÇamerlto ap1ovado pela I-ei
no 3'016, de 23 de dezembro de2021- I-OA, para o exercício financeiro de2O22,nos termos do inciso
VI, do art.767, da Constituição Iiederal e Lei Mur-ricipal no 3.015, cle 23 de dezembro de 2021-t,DO.

ParágraÍo único. A autorização definida no caltut aplica-se ao Poder Legislativo e a todos os órgãos
da administração direta e indireta do Poder Executivo, e está limita da a1b% (quinze por cento), cto
total do orçamcnto aprovado para o exercício financeiro de 2022, prcvisto no art. 2o da Lei
Municipal nu 3.016, de 23 dc dczembro de2021- LOA.

Art. 2o I'ara os fins desta Lei, entende-se corno:

I - Transposição: são realocações de dotações orçamentárias no âmbito dos programas de trabalho
dcntro do mesmo órgào;

II - Rernar-rejamcnto: são realocaçõcs de clotações orçamentárias destinação de recursos cle um órgão
para outro;

III - Transferê.cia: são as realocações de dotações orçamentárias entre
dcspesas, dentro do lnesmo órgão e do mesmo

Art. 3o Esta Lci entrará em vigor na data de sua publicação.

PROJI]I'O DI] I-EI N'OO3 DE OI DL F-I]VLREIRO DI] 2022
Avcnicla l]rasil n" I l9 CEP-78.200.000 Fonc/trÂX;(065) 32»_1939

Bairro.lardiu Celestc Cácercs Mato (irosso.

as categorias econôrnicas de
programa de trabalho.

Cáceres/M'l', cm 01 de fcverciro de 2022.

A SILVA
to Municipal em Exercício





cÂq-ER§§
tt,"t:,ü;';

d'Á'"g§ã.À r

t'%'**
ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Pirrccer n" 03012022

IlcÍ'erôncia: Processo n" 36412022

Assunto: Projeto de Lein" 03, de 04 de fevereiro de20ZZ

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 03, de 04 de l'evereiro de2022. dispõe sobre autorização

para ef'etuar a transposição, o remanejamento e a transferência de recLlrsos de unra categoria

de programação para outra ou de um órgão para outl'o, na forma prevista no inciso VI, clo Art.

161, da Constituição Federal, e na Lei Municípal no 3.015, de 23 de dezembro de 2O2l-t,DO,

e dá outras providências.

EsÍe é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder ExecLrtivo Municipal,

t'cpresentado pela Excelentíssirna Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre pedido de autorização legislativa para ef,etuar a transposição, o

rernanejamento e a transferência de recursos de r;ma categoria de programação para olltra ou

de ttm órgão para outro, na fornra prevista no inciso VI, do Art. 167, da Constitnição Fecleral,

e tta Lei Municípal no 3.015, de 23 de dezem bro de 2021-I-DO, e dá outras providências.

I{tta Colonel José Dr.rlce csrlt-rina corn a l{ua General Osório, centlo, Cáceres/M'l'- CEP: 78.200-000
Irone: (65) 3223-l'107 Fax (65) 3223-6862 site: wtrv.canrar.acacer.es.rnt.gov.br
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ESTADO DD MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAI DE cÁcpRps

Na justificativa apreseutada, o Poder Executivo Municipal aponta qrre a

autorização está lirnitada a 15%o (quinze por cento), do total do orçamento aprovado para o

exercício finatlceiro de 2022, previsto no art. 2o da Lei l\4unicipal no 3.016, cle 23 de

dezenrbro de202l - LOA

No mérito, concorda essa Comissão clue é a LDO o espaço ideal para quc o

ente político possa dizer todo o ano, suas próprias nol'r11as financeiras, compatíveis colr as

norrrras gerais constitucionais, corrr aLei 4.320164 e a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Contudo, para melhor atender aos princípios da responsabilidacle fiscal e as

exigôrrcias técnicas dos órgãos de controle, f,az necessário tambént, slla autorização por lei

própria, para qtte a utilização dos institutos de transposição, remane.iamento e translerência de

recLlrsos de uma categoria de programação para outra, possaln ser utilizados ao longo cla

execttção do orçamento, quando as prcvisõcs de receitas estintaclas não se concretizarcnr,

possibilitando ao poder pírblico a reprogramação das prioridades cle suas políticas

governartrentais"

O TCE/MT editou a sirmula lro ?0, prevendo que: ,,SúM[JLA N" 20 Il
vedada a atttorização para remanejamento, transposição ou transferência de recursos errtre

dotações orçamentárias na Lei Orçamentária Anual LOA, por ferir o princípio

constitttcional da exclusividade, configurando clispositivo esÍranho à previsão da receita e

íiração da despesa no Orçamento (art. 165, § 8", CF/lgB8).

Dentre os julgados do TCE/MT sobrc a nratéria destacarros os scgr.rintes:

"Resolttção de corrsulta n' 48l20ll (DoE, 0ll08l20l l). Plancjarnento.

LOA. Alteração. Criação de nova Unidade Orçamentár.ia. Atteraçõcs no

PPA, e, eventualmente, na LDO. Realocação cie créditos orçanrentár.ios por

retnanejarnentos on abertura de créditos adicionais. I . É competêrrcia

discricionária do Poder Executivo a promoção de alterações cnt sua

estnrtura organizacional adrninistlativa, para aclequérla a seu plano de

Rr'ta Coronel José Dulcs csclttitra cotr a Rua Gcneral Osório, cerrtro. Cltcercs/M'l'* CF.l): 7ti.200-000
Fone: (65) 3223-1701 Irax (65) 3223-6862 sitc: lrvt,.carnrracirccres.rnt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÃMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

governo, rretas, otdetivos, políticas púrblicas, prioridades e política f'iscal. 2.

A criação de nova unidade orçarnentária, por engenclrar gastos continuaclos

com despesas correntes, obrigatoriamente, cleverá alterar o ppA, sob pena

de crime responsabilidade, consoante o disposto no s 1", clo art. 167" da

cF/1988. 3. A criação de nova Lrnidade orçamentária poderá, eventualmente,

demandar a alteração da LDo. Por sua vez, a lei que autorizar ir

movimentação de créditos orçamentários, seja pcla abertura de créclitos

adicionais ou por interrrrédio de remanejaltlentos, inrplicará err alteração clo

orçamento."

"Resolução de consulta n' 4412008 (Doll, l4ll0l2oo9). planejanrenro.

LoA. Alteração, Transposição, rernanejarnento e transÍ'er'ôncia.

operacionalizaçã'o. Necessidade de autorização legislativa cspecífica.

Lnpossibilidade de previsão na LOA dos créditos adicionais especiais. I .

Havendo necessidade de reprogramação por repriorizaçáo das ações cJurante

execução do orçarnento, o Pocler Executivo, sob prévia e específica

autorização legislativa, rrediarrte decreto, poderá transpor, renrarrejar e

transferir total ou parcialrnente as dotações orçamentárias aprovadas rra

LoA e em seus créditos adicionais. 2. A operacionalização clas tócnicas dB

leis específicas e abertos mediante decreto clo Poder Executivo. 3. A

estar na LOA."

"Acórdão n' 1.40812005 (DOE, 0411012005). Receita. Recurso vincr.rlado.

Vedação ao remanejamento para rcalização de despesas ordinárias. De

acordo conl o Parágrafo Unico, do artigo Bo, da Lei de Responsabiliclacle

Fiscal, é vedado o renianejarnento de recursos vinculados para rccursos

ord inár'ios."

I{r.ra Coronel José Dulce cscptina conr a Rua Cicrrcral Osório. ccrrtlo, Cácelcs/MT- CFi': 7t.rOO-()UU
Irone:(65)32.23-1701 Fax(65)3223-6862 site:nrvrv.carnalacacreres.nrt.gor,.br
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ES"ADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

O artigo 167, inciso VI, da Constituição Irederal prevê que são veda«los, a

transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação
para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa.

Portanto, pode-se definir conlo regra básica que havenclo autorização

legislativa poderá ser feita a transposição, o lenranejamento ou a transtbrêrtcia, os quais, corno

.jii obselvado anteriornrente, não se conÍundem conr os traclicionais créditos adicionais.

Por exemplo, o Governo do Estado de Mato Grosso, previu ern sua lci «je

regência de 2021 (LDO), no artigo 2.7, o linrite de l}Yo, para l'azet' a transposição,

renranejanrento e transferência de recursos, senão ve.iamos:

"At't.27 Fica o Poder Executivo antorizado, em consonância cour o inciso

VI do art. 167 cla Constituição Fedcral, atàzer transposição, remanejamento

e trarrsf,er'ência de recursos cle uma categoria de programação para outra ou

de unr órgão para outro ltó o limile de 1001, (dez por centoLrla Jlespesa

lotal fixada na Lci 0 ."

Portanto, salvo ntelltor juízo, este Relator cntende corno razoável o !intite

percentttitl de l50Á, estabelecido no presente projeto de lei, razão pela qual optrrarnos pelo

scrr deferimento,

Curnprido os reqttisitos legais, e, bascancio uos lunCanrentos aciura citados.

voto pela constitueionalirlade e legrlidade do Projcto dc Lei no 03, cle 04 cle Í'everciro de

2022.

Ilua Coroncl Josó Dulce esquina conr a Rua Cicneral Osór'io, cerrtro, CÍcerosil\4T* CEP: 78.2.00-000
l:orre: (65) 3223-l'l07 l'ax (65) 322-3-6E62 site: rvrvrv.carnalacrccrcs.nrt.gov.br

III * DA DECISÃO DA,COMISSÁO:
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acortrpanlla o voto do Relator, votando pela constitucionaliclade e legalitlacte clo projeto dc

Lei n" 03, de 04 de fevereiro deZ0Z2.

É o t,osso parecer, o qual submetemos ii elevacla apreciação plenár.ia.

Saia das Scssões, 22 de fevereirl

PRESIDENTE

I{tta Coror:cl Jcsé Dulce cstluiua co,,r a iLt,a íicncral Osór'io, cen(r'o. Criccres/M'l'- CllP: 78.200-00C
)rone: (65) 3223-17A7 Fax (65) 3223-6962 site: utnv.cirnraraoace'res.nrt.gov.[r





ESTADO DE MATO GROSSq
cauana MUNICTnÁL DE cÁcsnns

coitttssÃo DE ECoN0MIÁ, FINANÇAS E nLANEJAMENTI

Parecer n" 03812022.
Assunto: Projeto de Lei no 003, de 0l de fevereiro de2022.
lnteressado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRTO

Trata-se do Projeto de Lei no 003, de 01o de fevereiro de 2022, que dispõe sobre

autorizaçáo para efetuar a transposição, o remanejamento e a transferôncia de recursos de uma

categoria de programaçáo para outra ou de um orgáo para outro, na forma prevista no inciso

M, do art. 167, da Constituição Federal, e na Lei Municipal no 3.015, de 23 de dezembro de

ZA2L-LDO, e dá outras providências.

Este e o Relatório.

il - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, L,uiz Landirn - (PV), da comissão de Finançar

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei no 003, de 01 de fevereiro de

2022, que dispõe sobre autorizaçáo para efetuar a transposição, o remanejamento e a

transferôncia de recursos de uma categoria de programaçáo para outra ou de um órgão para

outro.

Primeiramente, o presente Prqeto de Lei, é de competência da Cornissão de

Economi4 Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

Rtta Coronel Jose Dulce esquina com a Rua Gencral Osório, centro, Cáceres/MT - CEp: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADA DE MATO GROSSO

c,Laane MUNICIyAL DE cÁcnnns
COIVTTSS,{O DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLÁNEJAMENTO

concoram para atunentar ou dirninuir tanto a despesa como a receita pública inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal.

Artigo 39. À Cornissão de Economia,
Planejamento compete opinar sobre:
I * proposições e assuntos relativos ao
rnunicipal;
II - projetos de leis sobre Plano plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do rnunicípio;

aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública" inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
()

O Projeto de Lei (PL) n." 0A312022 tem por finalidade autorizar o poder

Executivo, em havendo a necessidade de repriorização de suas ações, a efetuar a transposição,

o remanejamento e a transferência de recuÍsos de uma categoria de program aç;ã,o paraoutra ou

de um órgão para outro, no orçamento aprovado pela Lei n.o 3.016, de 23 de dezembro de

2021 - LOA, para o exercício fltnanceiro de 2022, nos termos do inciso VI, do art. 167, da

Constituição Federal e Lei Municipal no 3.015, de 23 de dezembro de 2021-LDo.

Todavia, a autorização em apreço está limitada a l5Yo (quinze por cento) do total

do orçamento aprovado para o exercício financeiro de 2022, previsto no art. 2" da Lei 
t

Municipal n.o 3.016, de23 dedezembro de2)Zl - LOA. !^
E demonstrado que este PL alcança o Poder Legislativo e todos os órgãos da ru1

administração direta e indireta do Poder Executivo, dando suporte às despesas ";;;;;; 
í \

inclusive, de recursos provenientes de convênios, programas, contratos de repasse e próprios a

demais ações, para o Município de Cáceres - MT.

Ademais, esse Relator em diálogo com os nobres colegas, entendeu necessário

apresentar emenda rnodificativa ao parâgrafo único do artigo 1'do Projeto de Lei no 003, de

01 de fevereiro de2022,que passará ater aseguinte redação:

RuaCorotrelJoséDulceesquinacomaRuaGeneralosório,."ffi
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

Finanças e

planejamento

, t .a
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ESTADO DE, MATO GI?O§,§O

cÂntanl MTTNICIzAL DE cÁcnnrs
copttssÃo DE ECoNoMIA, FINANÇAS E nLÁNEJAMENTI

Art. 1'

Parágrafo único: A autorização definidano caput aplica-se ao
Poder Legislativo e a todos os órgãos da administração direta e
indireta do Poder Executivo, e esta limitada a l,2oÁ (doze por
cento), do total do orçamento aprovado paru o exercício
financeiro de 2022, previsto no art. 2" da, Lei Municipal no
3.016, de 23 de dezembro de202l - LOA.

O objetivo dessa emenda e garantir ao legiferante de Cáceres a sua garantia

constitucional de fiscalização do Poder Executivo Municipal, tendo em vista que caso

liberássemos toda essa realocação de recursos de 15oÁ por cento, essa Casa de Leis teria sua

autonomia e prerrogativas de fiscalizar feridas de morte.

Então, entendo de bom-senso que o lirnite em l2o/o por cento e sensato, que dará

ao Poder do Executivo a autonomia necessária para administrar seu orçamento e aos

vereadores a incolumidade de sua capacidade de fiscalizatória.

E sabendo que a aprovação da mencionada matériatrarâ benefícios à população,

em face de ação dos órgãos da adrninistração municipal, que possibilitará a execução de

projetos de interesse público no Município de cáceres é de bom grado.

Dessa maneira, o relator, Luíz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação Projeto de Lei no 003, de 01" de fevereir o de 2022 com a emenda

apresentada.

III. DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o

do relator, votando pela eprcrasãq do Projeto de Lei no 003, de 01o de fevereiro de2022

a emenda apresentada.

É o nosso pareceÍ, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

voto

coln
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Sala das Sessões, 14 de março de2022.

- (CTDADANTA)
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